
Deputado Anní- 
bal Teixeira 
(PTB-MG) — A 
CPI concluiu que 
o deputado omi-
tiu informações à 
Receita Federal 
em 1990 a 1993, 
apresentando evolução patrimo-
nial incompatível com as declara-
ções de bens e rendas anuais. Foi 
verificado, de agosto a outubro de 
90, nada justifica a movimentação 
bancária de US$ 471 mil --- para a 
CPI, indício de enriquecimento ilí-
cito. Como ministro do Planeja-
mento do governo Sarney, Teixeira 
deixou o cargo acusado de desvio 
de verbas do programa de leite. 

Deputado Daniel 
Silva (PPR-MA) 
-- É acusado de 
desviar US$ 29,2 
mil de uma sub-
venção social de 
US$ 86,6 mil libe-
rada para a pre-
feitura de Imperatriz (MA) quan-
do seu irmão David Alves Silva era 
prefeito. Para justificar o desvio, 
ele simulou a compra de uma mo-
toniveladora da empresa Constru-
max, que simulou ter feito uma 
obra para a prefeitura. A CPI veri-
ficou que o patrimõnio do deputa-
do apresentou significativa evolu-
ção nos últimos cinco anos, incom-
patível com sua renda declarada. 

Deputado Flávio 
Derzi (PP-MS) 
— A subcomissão 
de emendas regis-
trou irregularida-
des "na destina-
ção e na aplicação 
de recursos fede-
rais". Na Comissão do Orçamento 
desde 1990, ele não soube explicar 
o remanejamento de bilhões de 
cruzeiros destinadós à construção 
de urna escola em seu Estado. Os 
documentos sobre o empréstimo 
de Cr$ 608,963,00 que fez com o 
Banco do Brasil em 1990 e que já 
foi renovado cinco vezes, contra as 
normas internas do banco, serão 
encaminhados à Mesa da Câmara. 

Deputado João 
Alves (sem parti-
do-BA) — Acusa-
do de comandar o 
esquema de cor-
rupção, ele foi ci-
tado no relatório 
da CPI por dez cri-
mes. É acusado de enriquecimento 
ilícito, usar o mandato para adqui-
rir bens e vantagens indevidas, 
promover interesses privados ile-
gítimos perante a administração 
pública, permitir, facilitar ou con-
correr para que terceiro enriqueça 
ilicitamente, exploração de prestí-
gio, corrupção ativa, uso de docu-
mento ideologicamente falso e fal-
tar com a verdade perante a CPI. 

Deputado Ma-
noel Moreira 
(PMDB-SP) — 
relatório aponta 
falta de decoro 
parlamentar, des-
vio de verbas e en-
riquecimento ilíci-
to — sua movimentação bancária 
entre 1989 e 1993 foi de US$ 3,2 
milhões. Foi comprovado seu en-
volvimento com várias empreitei-
ras, inclusive a Servaz, de quem 
ganhou um fiat em Brasília. O re-
latório enviará as provas ao Minis-
tério Público Federal para a res-
ponsabilização de sua ex-mulher, 
Marinalva Soares, na gestão do 
Centro de Convivência da Mulher. 

OS ACUSADOS  
Deputado Carlos 
Benevides 
(PMDB-CE) -- 
A CPI do Orça-
mento pediu a 
cassação do depu-
tado pela sua par-
ticipação no des-
vio de subvenções sociais. A CPI 
constatou desvio de verbas em 
duas entidades beneficiadas por 
Benevides: a Fundação Amadeo 
Filomeno e a prefeitura de Acaraú 
(CE). A subcomissão de bancos 
apurou também que Benevides 
movimentou, nos últimos cinco 
anos, US$ 2,3 milhões em suas 
contas bancárias, seis vezes o seu 
salário de parlamentar. 

Deputado Ézio 
Ferreira (PFL-
AM) — Seu nome 
foi encaminhado 
para o Ministério 
Público Federal, 
para investigação 
de ilícitos penais e 
civis. Sua movimentação bancária 
nos últimos cinco anos chegou a 
US$ 14,5 milhões, cerca de 35 ve-
zes sua remuneração de deputado. 
Segundo a subcomissão de ban-
cos, a maior parte dos depósitos 
não têm origem justificada. Em 
uma das contas foi encontrado um 
cheque de uma empreiteira que fa-
zia uma obra para a prefeitura de 
Manaus com recursos federais. 

Deputado Gene- 
baldo Correia 
(PMDB-BA) — 
A CPI achou "indí-
cios veementes de 
enriquecimento 
ilícito" do ex-lí-
der: foram deposi-
tados mais de US$ 1 5 milhão nas 
suas contas, nos últimos cinco 
anos, numa média mensal de US$ 
27 mil. Ele alegou que eram recur-
sos de campanhas, mas a média 
foi a mesma nos anos sem eleições. 
O relatório concluiu que seu patri-
mõnio deve ter sido adquirido com 
"parcela do resultado da fraude 
orçamentária" e "não traduz suas 
receitas de origem parlamentar." 

Deputado João 
de Deus Antunes 
(PPR-RS) — As 
investigações re-
velaram que ele 
desviou subven-
ções destinadas à 
Ação Social Evan-
gélica, de Porto Alegre. A CPI des-
cobriu parte da verba nas contas 
dele e de sua mãe, Maria Antônia 
Antunes. A conta do, deputado na 
Câmara recebeu, no dia seguinte à 
liberação pelo Ministério do Bem-
Estar Social, 85% dos recursos 
destinados à entidade gaúcha. Ele 
mesmo se encarregou de fazer as 
prestações de contas da entidade, 
apresentando notas fiscais frias. 

Deputado Paulo 
Portugal (PP-
RJ) — E acusado 
de desvio de sub-
venções recebidas 
pela Sociedade de 
Proteção à Infân-
cia e Maternidade 
de Bom Jesus de Itabapoana (RJ), 
de que foi sócio-fundador. Entre 
1990 e 1993, a sociedade recebeu 
US$ 1,4 milhão. Esses recursos fo-
ram transferidos para as empre-
sas Portugal Tannus Ltda. e Fer-
reira e Tannus Ltda., em que o par-
lamentar tem participação. O rela-
tório final sugeriu também que o 
Ministério Público Federal investi-
gue ilícitos penais e civis. 

Deputado Cid 
Carvalho 
(PMDB-MA) — 
O parlamentar re-
cebeu em= suas 
contas bancárias 
nos últimos cinco 
anos um total de 
US$ 2,7 milhões, seis vezes o sata' 
rio de deputado. Ele recebeu um 
cheque de US$ 3,7 mil da Constru-
tora Mendes Júnior, e pagamentófi 
de outros anões do Orçament. 
Além disso, Cid Carvalho mand& 
milhares de dólares de subvençô% 
sociais à Fundação para o Desen-
volvimento Comunitário (Fun&'-' 
co) do. Maranhão, omitiu 12 13W 
em suas declarações à Receita»;;; -, 
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Deputado Fábio 
Raunheitti (PTB-
RJ) — Acusado 
de sonegação fis-
cal, enriquecimen-
to ilícito e desvio 
de subvenções so-
ciais recebidas pe- 
lo seu complexo educacional ,na 
Baixada Fluminense — a Socieda, 
de de Ensino Superior de Nu»; 
Iguaçu (Sesni) --, que, nos úN i-.)  
mos cinco anos, foi aquinhoado 
com cerca de US$ 15 milhões, qua-
se vinte vezes o que o Amazonas 
recebeu no mesmo período. Ai 
de pedir sua cassação, a CPI suk,,k-',, 
riu ao Ministério Público a aber»Fo  
ra de processo contra Raunhei4h4> 
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Deputado Ibsen 
Pinheiro 
(PMDB-RS) — 
Não ficou provado 
que ele sabia do 
esquema de cor-
rupção, mas o re-
latório aponta fal- 
ta de decoro parlamentar, "nota-
damente enriquecimento sem cau-
sa e prática de infração fiscal". A 
CPI encontrou US$ 847,9 mil em 
suas contas sem origem detenta-
nada. Apurou que ele compre4 
uma fazenda no Rio Grande do Stal 
com uma subavaliação de 77%,'e 
que usou recursos não declarados 
à Receita pra aszi 	um apar- 
tamentnettffifrto 	em 199b. 

Deputado José 
Geraldo (PMDB-
MG) — Segundo 
o relatório, ele foi 
um dos que agi 
ram com "maior 
desenvoltura" no 
esquema das em-
preiteiras. Criou três entidades Sut 
ciais fantasmas, com sede nas su 
empresas Engesolo, RLMG e Enge'l 
brás. Em 1992, as três recebernifin  
mais de US$ 264 mil em subvèn-', 
ções. Foram comprovados Vinde 
los entre suas empresas e emprel 
teiras como Tratex, Cowan, Vionr 
Engenharia e Seige. Em apen4 
um desses negócios, o deputad(r 
recebeu propina de US$ 1 milh4.°  

Deputada Raquel 
Cândido (PTB-
RO) — O relató-
rio recomenda sua 
cassação por falta 
de decoro parla-
mentar e conside-
ra seu comporta- 
mento "prática inaceitável". Ela ̂ é 
acusada de repassar valores a pfk-
soas fisicas por meio de emenda:a 
ao Orçamento para o Instituto dp 
Desenvolvimento Político e Social 
Eva Cândido, nome de sua mãê. 
Entre 1989 e 1993, destinou à en*,- 
tidade mais de US$ 4()0 mil. O ink-
tituto confeccionava bolsas, unig- 
formes e mochilas com propagam- , da eleitoral da deputada. 	a  
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Deputado Ricar-
do Fiúza (PFL-
PE) — O ex-líder 
do PFL na Câmara 
é acusado de ex-
ploração de pres-
tígio, de incluir ou 
alterar 398 emen-
das no Orçamento de 1992, do 
qual foi relator-geral, depois de ter 
sido votado pelo Congresso; de 
não ter combatido o esquema de 
corrupção e a influência dos 
Anões na Comissão de Orçamento; 
de não ter agido contra as irregu-
laridades no esquema de subven-
ções sociais quando foi ministro 
da Ação Social e ter permitido a 
liberação de recursos para entida-
des sem prestações de contas. 

Senador Ronaldo 
Aragão (PMDB-
RO) — Como 
presidente da Co-
missão Mista de 
Orçamento do 
Congresso em 
1991, ele prosse-
guiu o esquema de corrupção 
montado pelos Anões. Sua ligação 
com os deputados João Alves, José 
Geraldo, Genebaldo Correia e Cid 
Carvalho evidenciaram a manipu-
lação de verbas em favor de inte-
resses próprios. Enquanto presi-
diu a Comissão de Orçamento, a 
Fundação J.R. Aragão, que leva 
seu nome, recebeu US$ 673 mil em 
subvenções sociais. É o único se-
nador que poderá ser cassado. 

Suplente de depu- 
tado Feres Nader 
(PTB-RJ) — É 
acusado de sone-
gação fiscal e des-
vio de verbas dos 
Ministérios da 
Ação Social e da 
Educação. As verbas — US$ 6 arin- 
lhões apenas em 1989 — foram ii;",  
beradas para a Sociedade Barr'.4 
mansense de Ensino Superior (S4 
beu), controlada por ele. A CPIve?- 
rificou que Nader omitiu vállëm' 
bens de suas declarações de ren4 
usou recursos de subvenções ■?;.a  ; 
ciais para aumentar o patrimôn» 
de suas faculdades e apresentdil 
notas fiscais frias para tentar jgsa-.  
tificar as despesas da Sobeu. 


